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Telefone: 3913-4000

Minuta

 
ANEXO DA NOTA DE EMPENHO

 

 

Processo n. 6065.2022/0000594-4

Empresa contratada: RENOVALUMI INSTALAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 43.609.618/0001-66

Endereço: Av. João Marcelino Branco, n. 358, Anexo 1, Vila dos Andrades, São Paulo/SP - CEP:
02.610-000. 

Telefone: (11) 96650-6063

Dotação Orçamentária n. 36.10.14.242.3006.7.110.4.4.90.52.00.00.

Nota de empenho n. XX.XXX

Valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

E-mail: renovalumi@gmail.com

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Kit de controle de acesso com biometria digital, facial e fechadura magné ca,
visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência – SMPED.

 

2. LOCAL DE ENTREGA

2.1. Todos os itens que compõem o objeto deste Termo de Referência deverão ser
entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, os quais serão contabilizados a
partir da data de recebimento pela empresa contratada da Ordem de Fornecimento
e/ou Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal da Pessoa com De iciência -
SMPED.
2.1.1. O prazo de entrega, para cumprimento do objeto que ora aqui se licita, poderá ser
prorrogado por mútuo acordo entre as partes, sendo elas a SMPED e a empresa
contratada.
2.2. O total de unidades especi icado em uma Ordem de Fornecimento e/ou Nota de
Empenho deverá ser entregue de uma única vez na sede da SMPED, localizada na Rua
Líbero Badaró, 425 - 32º andar, São Paulo/SP - CEP: 01009-905, de segunda à sexta-
feira, das 10h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min.
2.2.1. A empresa contratada deverá se certi icar junto ao local indicado neste item todas
as condições necessárias para a efetivação da entrega dos equipamentos (como, por
exemplo, a realização de expediente, horários e condições para entrega, entre outras
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possivelmente necessárias).
2.2.2. O contato para entrega dos materiais deverá ser feita com a própria SMPED
através do telefone (11) 3913-4040 – 96486-9343.
2.3. A entrega do equipamento solicitado, considerando o prazo determinado no item
3.1 deste TR, deverá ser realizada de segunda-feira a sexta-feira (EXCETO FERIADOS)
em horário comercial (das 10h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min.).
2.4. Todo processo de transporte e de entrega do material objeto deste Termo, inclusive
o referendado no subitem 5.4.1, é de exclusiva responsabilidade da empresa contratada
e deverá ser entregue conforme condições descritas por este Instrumento.
2.4.1. Por conveniência da CONTRATANTE, poder-se-á solicitar à empresa contratada o
descarregamento do material solicitado, conforme condições expressas no itens 5.2 e
5.3, em área a ser indicada por um de seus representantes legais.
2 . 5 . A entrega do material, objeto deste TR, no local indicado pela Ordem de
Fornecimento e/ou Nota de Empenho deverá ser acompanhada dos seguintes
documentos:
a) originais da nota fiscal ou de fatura;
b) cópia reprográfica da nota de empenho;
c ) Na hipótese de existir nota de reti icação e/ou nota suplementar de empenho,
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos;
d ) Os produtos/materiais entregues deverão ser identi icados com o nome do
fornecedor.
2.6. O material fornecido será devolvido em sua totalidade quando:
a) a nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata.
b) estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.
c) qualquer unidade for fornecida danificada.
d) fornecido parcialmente.
2 . 7 . Todas as características descritas pela empresa contratada devem guardar
compatibilidade com as especi icações exigidas neste Instrumento, devendo ser
comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais
como: catálogos, manuais, ichas de especi icação técnica ou páginas da internet
impressas, nas quais o produto ou componente ofertado seja claramente descrito em
forma visual e/ou escrita.
2.7.1. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especi icações dos itens
que compõem o objeto deste TR, que estejam impressos em idioma diverso do
nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português, ressalvados os
termos técnicos cuja compreensão seja usual.
2.8. Não será aceito material diferente do que aqui encontra-se especi icado (a não ser
que possua qualidade superior e haja o consentimento expresso da Secretaria
Municipal da Pessoa com De iciência - SMPED) ou ainda que esteja com defeito de
fabricação ou avarias.
2.8.1. Na ocorrência de pelo menos uma das condições citadas neste subitem, a empresa
contratada deverá recolhê-lo e substituí-lo conforme especificações contidas no TR.
2.8.2. Caso a substituição do material solicitado não ocorra no prazo determinado
estará a empresa contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação de
sanções previstas no Edital que alicerçará o presente processo licitatório, bem como as
estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666/1993.
2 . 8 . 3 . O comando especi icado no subitem 5.8.1 deverá ser executado
independentemente da possível aplicação das sanções previstas no Edital que
acompanhará este TR.
2.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará pela guarda, armazenamento e danos
causados a bens rejeitados que, por ventura, forem deixados nos locais de entrega
indicados.
2.10. A empresa contratada deverá comunicar formalmente a sua sede administrativa,
através dos e-mails solivo@prefeitura.sp.gov.br, a data e o horário previsto para a entrega
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do material solicitado com antecedência máxima de 24 (vinte e quatro) horas,
indicando o número da Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho que motivou a
entrega.
2.11. Todas as unidades adquiridas deverão ser novas, não denotando uso anterior ou
recondicionamento.
2.12. Todas as unidades solicitadas do material que ora aqui se licita deverão ser
entregues embaladas individualmente, de modo a garantir a proteção adequada
durante o seu transporte e armazenamento, como também o de não permitir a violação
e/ou danos ao produto.
2.12.1. Os produtos referendados neste item deverão estar condicionados em
embalagens originais de fábrica, rotuladas conforme a legislação em vigor.
2.12.2. Deverá constar na embalagem em local de fácil visualização, pelo menos, o nome
e CNPJ do fabricante ou distribuidor, procedência e número do lote.
2.12.3. Acondicionar os equipamentos em embalagem individual, adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e armazenamento.
5.12.4. As embalagens não poderão conter emendas, rasuras ou sinais de violação de
qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou
apresentarem danos aparentes.
2.13. O recebimento do material solicitado deverá estar condicionado à observância das
condições e especi icações técnicas ora estabelecidas neste Termo de Referência,
cabendo a verificação ao servidor ou à comissão designada para tal finalidade.
2.14. O objeto deste presente Termo de Referência será recebido nos termos dos artigos
73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo também ser observado os comandos
contidos no Decreto Municipal nº 54.873/2014 e na Portaria nº 065/2017-SMG, de 09
de junho de 2017, sem prejuízo das regras estabelecidas neste TR.
2.15. A empresa contratada deverá se responsabilizar por todos os ônus relativos ao
fornecimento do material solicitado conforme descrição e condições constantes a este
Termo de Referência, inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua
entrega no local de destino.
2.16. Cada unidade dos equipamentos a serem adquiridos deve estar acompanhada do
seu respectivo manual do usuário, apresentado obrigatoriamente em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.

 

3. DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento, decorrente da entrega do material solicitado, objeto deste Termo de

Referência, será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do seu aceite

definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada

pelo setor competente da Secretaria Municipal da Pessoa com De iciência - SMPED,

conforme disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e possíveis alterações, bem como de

legislação municipal correlata a este aspecto.

3.2. Os pagamentos serão depositados em conta corrente no Banco do Brasil em nome da

empresa contratada, a qual se obriga a manter conta aberta e ativa até o término do

ajuste.

 

4. DO ATRASO NO PAGAMENTO

4 . 1 . Havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, A
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CONTRATADA poderá solicitar, através de requerimento próprio, compensação

inanceira nos termos preconizados no item 3 da Portaria 5/2012, da Secretaria

Municipal de Finanças. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. N° 36.10.14.242.3006.7.110.4.4.90.52.00.00.

5.2. Valor total da contratação: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

5.3. Nota de Empenho n. xx.xxx.

 

6. DAS PENALIDADES

6.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, em
especial a contida em seu Artigo 87.
6.2. Sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, será aplicada penalidade de multa
pecuniária nos percentuais e casos abaixo elencados:
6.2.1. 0,5% (zero vinte e cinco por cento) diários por atraso na entrega, até o prazo de 05
(cinco) dias, a partir do 6° dia será cobrada multa de 0,75 % (meio por cento) ao dia.
6.2.1.1. Decorrido o prazo acumulado de 20 (vinte) dias de atraso na entrega, poderá, a
critério da Coordenadora de Administração e Finanças, devidamente justificado:
6.2.1.1.1.Restar con igurada a inexecução total do Ajuste (item 6.2.4), operando-se sua
rescisão.
6.2.1.1.2. Aguardar a entrega dos materiais, objeto do ajuste com aplicação de 0,75%
(zero setenta e cinco por cento) por dia de atraso até o limite previsto no item 6.2.1.1.
6.2.1.1.3. A decisão do item 6.2.1.1.2 poderá ser revista a qualquer tempo.
6.2.2. 3% (três por cento) por descumprimento, deste Ajuste.
6.2.3. 10% (dez por cento) por inexecução parcial.
6.2.3.1. As multas aplicadas nos termos do item 6.2.1.1, não excederão o valor da
inexecução total.
6.2.4. 20% (vinte por cento) por inexecução total.
6.3.  As multas serão calculadas sobre o valor da parcela inexecutada.
6.4. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando
cabíveis.
6.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
noti icação enviada a empresa apenada, assegurando o direito ao contraditório e à
ampla defesa. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será
descontado da importância que a empresa tenha a receber da PMSP. Não havendo o
pagamento, o valor será inscrito na dívida ativa, sujeitando a devedora a processo
executivo.
6.6. Vide item 9 do TR. 

 

8. DA FUNDAMENTAÇÃO

8.1. Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e Lei Municipal n. 13.278/02 e Decreto n.

44.279/03.

 

9. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

9.1. A Contratada deverá observar o disposto no art. 3º, § 1º-A do Dec. nº 44.279/2003,
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acrescido pelo Dec. n. 56.633/2015.

9.2. Para esta aquisição e a execução dos ajustes dele decorrentes, nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja ou aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

inanceiras ou não inanceira ou bene ícios de qualquer espécie que constituam prática

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste edital, ou

de outra forma a ele não relacionado, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e

colaboradores ajam da mesma forma.

 

Nos termos do art. 6º do decreto n. 54.873/2014, ica designado como iscal desta

contratação o servidor Benjamim Lobão da Silveira Filho, RF n. 779.733.8 e, como

suplente Yannick Thomas Messias, RF n. 880.498-2.

 

Fica vinculada esta Nota de Empenho e anexo, para todos os efeitos legais, a proposta

apresentada pela Contratada, independentemente de sua transcrição.

 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital Vara da Fazenda Pública - para dirimir

quaisquer controvérsias decorrentes desta aquisição.

 

 

São Paulo/SP, 28 de setembro de 2022.

 

 
 

Luiz Guilherme Caetano Vitoriano
Representante Legal

CPF n. 424.823.538-23
RG n. 48.452.699-6

 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

 
PROCESSO Nº 6065.2022/0000594-4

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência (TR) visa dar con nuidade ao procedimento licitatório que visa
aquisição de Kit de controle de acesso com biometria digital, facial e fechadura magné ca, visando suprir
as necessidades da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência – SMPED.

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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2.1. Especificações técnicas dos equipamentos objeto deste Instrumento e a quantidade a ser adquirida:

2.2. TABELA DE COMPOSIÇÃO DE ITENS

 

ITEM 1
DESCRIÇÃO KIT CONTROLADOR DE ACESSO COM

BIOMETRIA DIGITAL E FACIAL, COM
FECHADURA MAGNETICA ELETROIMAN
150KG COM SUPORTE CS

ESPECIFICAÇÃO · Tensão de alimentação 12Vdc;
· Corrente de operação 400ma;
· Corrente Chaveamento 1,5ª;
· Método de Autenticação Biometria
digital e Biometria Facial e Senha;
· Frequência de Operação 125kHz;
· Código de emissão 125ka2DCN;
· Tipo de Antena interna;
· Capacidade máx. De Biometria Digital
1000;
· Capacidade máx. De Biometria Facial
400;
· Interface comunicação Ethernet;
· Dimensões Aproximadas 87 x 187 x
62,5 mm;
· Compatível com software TCP/IP;
· Configuração por software
gerenciável;
· Download e Upload de usuários via
pen drive;
· Display de alta resolução.

QUANTITATIVO 02 (duas) unidades
GARANTIA Garantia mínima padrão de 01 (um)

ano.
JUSTIFICATIVA Necessária aquisição das

controladoras de acesso para garantir
a segurança nos locais de acesso
restritos da sede da Secretaria
Municipal da Pessoa com De iciência
– SMPED.

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

Além das obrigações e responsabilidades previstas na legislação em vigor (federal, estadual
e municipal) incidentes direta ou indiretamente ao objeto deste TR, constituem a empresa
contratada o que segue:
3.1. Observar rigorosamente as especi icações técnicas deste TR, obrigando-se a manter o
padrão de qualidade e as especificações técnicas aqui contidas neste Instrumento.
3 . 2 . Efetuar a entrega do objeto contratado no local, prazo e condições de
entrega/recebimento previstos neste Instrumento.
3.3. Estar sob a sua responsabilidade todos os recursos e insumos necessários ao integral e
adequado cumprimento do objeto deste Termo, devendo estar incluídas no preço proposto
todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros,
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impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à
perfeita entrega dos produtos.
3.4. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação iscalizadora dos prepostos
designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que
lhe forem solicitadas.
3.5 . Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados cadastrais para
atualização.
3.6. Prestar informações relacionadas, sempre que solicitado e de forma clara e concisa, à
contratação que se originará deste presente procedimento licitatório, respeitando o prazo
máximo de 03 (três) dias úteis após a sua notificação oficial feita pela CONTRATANTE.
3.7. Responsabilizar-se por todos os prejuízos que porventura causar à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão da execução do presente objeto.
3 .8 . A empresa contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto da
contratação que será originado do certame licitatório vinculado a este TR, no todo ou em
parte, a terceiros, sob pena de rescisão.
3.8.1. Caso os serviços de assistência e manutenção técnicas sejam, por força de previsão legal
ou contratual, de responsabilidade de terceiro, a empresa contratada será solidariamente
responsável pelos mesmos, respondendo, assim, por eventuais falhas, defeitos ou danos
decorrentes da mencionada prestação de serviços.
3.9. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto aos órgãos ou
empresas competentes, necessários à execução da aquisição.
3.10. Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as
especi icações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de
infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução.
3.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, os materiais em que se veri icarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive
resultantes do seu transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis para todos os equipamentos, contados a partir da expressa
noti icação emitida pela iscalização designada, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Para isso dever-se-á sempre considerar, no que couber, o regramento estabelecido pela Lei
nº 8.078/1990 e demais dispositivos normativos correlatos, bem como as condições e
especificações mínimas exigidas nesta Convenção.
3.12. Oferecer garantia e assistência técnica aos itens que se constituem ao objeto deste TR,
através de rede autorizada do fabricante, conforme especi icações presentes neste
Instrumento.
3.13. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de obra
para execução completa do objeto deste TR.
3.14. O modelo do equipamento ofertado deverá estar em linha normal de produção.
3.15. A gravação do número de série deverá ser executada pelo fabricante através do
processo automatizado em linha de produção.
3.16. Após a entrega, o contratante iniciará a fase de testes, quando, então, veri icará se os
equipamentos atendem completamente todos os quesitos e condições do ajuste,
compreendendo a comprovação do seu perfeito funcionamento e veri icação, bem como, se a
marca e modelo correspondem àquelas discriminadas na proposta.
3.17. Satisfeitas todas as condições de testes, o contratante emitirá o respectivo
“Termo de Recebimento”, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a data de entrega.
3.18. Caso algum equipamento não corresponda ao exigido, ao ofertado na proposta e ao
estabelecido no AJUSTE a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo de 3 (três) dias úteis,
contados da data da noti icação expedida pelo órgão contratante, a sua substituição,
interrompendo-se nesse período o prazo de emissão de “Termo de Recebimento”
correspondente.
 

5. GARANTIA E SUPORTE
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4 .1 . O período de garantia será contado a partir da data da emissão do “TERMO DE
RECEBIMENTO” dos equipamentos, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, incluindo
bateria, no local de instalação (On-site).
4.2. A garantia e a assistência técnica serão prestadas dentro do Município de São Paulo, sob
a responsabilidade da empresa CONTRATADA.
4.3. Caso a empresa proponente ofereça prazo de garantia superior ao exigido no item acima,
deverá indicá-lo na Proposta.
4.4. A garantia e o suporte técnico abrangem a atualização continuada do equipamento e a
resolução de problemas ocasionados pelo mau funcionamento e defeitos apresentados pelo
equipamento adquirido, sendo a CONTRATADA responsável pelo respectivo reparo e pela
substituição das peças defeituosas por outra nova, de igual procedência e modelo. Não fazem
parte dos serviços de garantia os problemas e defeitos ocasionados por mau uso dos
equipamentos por parte do CONTRATANTE.
4.5. Durante o período de garantia a manutenção do equipamento será de responsabilidade
da CONTRATADA, não se podendo ultrapassar dentro do horário comercial o limite de 8
(oito) horas para atendimento e 16 (dezesseis) horas para a solução do problema. O prazo
para atendimento e solução do problema começam na abertura do chamado e deve ser
considerado como horário comercial o período de 08h00min às 18h00min de segunda à
sexta-feira, exceto feriados.
4.6. Deverá a contratada disponibilizar à contratante os seguintes canais de suporte para o
registro dos chamados:
4.6.1. Telefone 0800;
4.6.2. Site web;
4.6.3. Correio eletrônico.

4.7. Deverá ser dimensionado para atender os níveis de serviços exigidos nas condições do Termo
de Referência, cabendo à CONTRATADA de inir a quantidade de posições de atendimento
necessárias para tanto.
4.8. Os componentes, peças e materiais que substituírem os defeituosos deverão ser originais
do fabricante e de qualidade e características técnicas iguais ou superiores aos existentes no
equipamento. Em caso de descontinuidade de sua fabricação ou a indisponibilidade para a
sua aquisição no mercado nacional e internacional, poderão ser utilizados, com a
concordância prévia do CONTRATANTE, componentes, peças e materiais recondicionados ou
de outros fabricantes, mas que sejam necessariamente compatíveis em termos de qualidade
e características técnicas com os existentes.
4.9. A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais, tais como custos de deslocamento,
alimentação, transporte e alojamento, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em
horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional.
4.10. A empresa indicada para a prestação dos serviços de garantia deverá fornecer relatório
técnico ou ordem de serviço descrevendo o serviço prestado e as eventuais peças
substituídas, com todas as informações solicitadas pelo CONTRATANTE.
4 . 11 . Em caso de identi icação de problemas, tais como defeitos de fabricação e
incompatibilidade, a CONTRATADA deverá providenciar a correção do problema ou
substituição de todos os equipamentos relacionados ao problema em até 03 (três) dias úteis
a partir da data do registro da ocorrência.
 

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

5.1. Todos os itens que compõem o objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, os quais serão contabilizados a partir da data de
recebimento pela empresa contratada da Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho
emitida pela Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED.
5.1.1. O prazo de entrega, para cumprimento do objeto que ora aqui se licita, poderá ser
prorrogado por mútuo acordo entre as partes, sendo elas a SMPED e a empresa contratada.
5.2. O total de unidades especificado em uma Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho
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deverá ser entregue de uma única vez na sede da SMPED, localizada na Rua Líbero Badaró,
425 - 32º andar, São Paulo/SP - CEP: 01009-905, de segunda à sexta-feira, das 10h00min às
12h00min e das 14h00min às 17h00min.
5.2.1. A empresa contratada deverá se certi icar junto ao local indicado neste item todas as
condições necessárias para a efetivação da entrega dos equipamentos (como, por exemplo, a
realização de expediente, horários e condições para entrega, entre outras possivelmente
necessárias).
5.2.2. O contato para entrega dos materiais deverá ser feita com a própria SMPED através do
telefone (11) 3913-4040 – 96486-9343.
5.3. A entrega do equipamento solicitado, considerando o prazo determinado no item 3.1
deste TR, deverá ser realizada de segunda-feira a sexta-feira (EXCETO FERIADOS) em horário
comercial (das 10h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min.).
5.4. Todo processo de transporte e de entrega do material objeto deste Termo, inclusive o
referendado no subitem 5.4.1, é de exclusiva responsabilidade da empresa contratada e
deverá ser entregue conforme condições descritas por este Instrumento.
5.4.1. Por conveniência da CONTRATANTE, poder-se-á solicitar à empresa contratada o
descarregamento do material solicitado, conforme condições expressas no itens 5.2 e 5.3, em
área a ser indicada por um de seus representantes legais.
5.5. A entrega do material, objeto deste TR, no local indicado pela Ordem de Fornecimento
e/ou Nota de Empenho deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
a) originais da nota fiscal ou de fatura;
b) cópia reprográfica da nota de empenho;
c ) Na hipótese de existir nota de reti icação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s)
da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos;
d) Os produtos/materiais entregues deverão ser identificados com o nome do fornecedor.
5.6. O material fornecido será devolvido em sua totalidade quando:
a) a nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata.
b) estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.
c) qualquer unidade for fornecida danificada.
d) fornecido parcialmente.
5 . 7 . Todas as características descritas pela empresa contratada devem guardar
compatibilidade com as especi icações exigidas neste Instrumento, devendo ser
comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais
como: catálogos, manuais, ichas de especi icação técnica ou páginas da internet impressas,
nas quais o produto ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou
escrita.
5.7.1. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especi icações dos itens que
compõem o objeto deste TR, que estejam impressos em idioma diverso do nacional, deverão
ser apresentados com tradução para o português, ressalvados os termos técnicos cuja
compreensão seja usual.
5.8. Não será aceito material diferente do que aqui encontra-se especi icado (a não ser que
possua qualidade superior e haja o consentimento expresso da Secretaria Municipal da
Pessoa com Deficiência - SMPED) ou ainda que esteja com defeito de fabricação ou avarias.
5.8.1. Na ocorrência de pelo menos uma das condições citadas neste subitem, a empresa
contratada deverá recolhê-lo e substituí-lo conforme especificações contidas no TR.
5.8.2. Caso a substituição do material solicitado não ocorra no prazo determinado estará a
empresa contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação de sanções
previstas no Edital que alicerçará o presente processo licitatório, bem como as estabelecidas
pela Lei Federal nº 8.666/1993.
5.8.3. O comando especi icado no subitem 5.8.1 deverá ser executado independentemente da
possível aplicação das sanções previstas no Edital que acompanhará este TR.
5.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará pela guarda, armazenamento e danos causados
a bens rejeitados que, por ventura, forem deixados nos locais de entrega indicados.
5.10. A empresa contratada deverá comunicar formalmente a sua sede administrativa,
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através dos e-mails solivo@prefeitura.sp.gov.br, a data e o horário previsto para a entrega do
material solicitado com antecedência máxima de 24 (vinte e quatro) horas, indicando o
número da Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho que motivou a entrega.
5.11. Todas as unidades adquiridas deverão ser novas, não denotando uso anterior ou
recondicionamento.
5.12. Todas as unidades solicitadas do material que ora aqui se licita deverão ser entregues
embaladas individualmente, de modo a garantir a proteção adequada durante o seu
transporte e armazenamento, como também o de não permitir a violação e/ou danos ao
produto.
5.12.1. Os produtos referendados neste item deverão estar condicionados em embalagens
originais de fábrica, rotuladas conforme a legislação em vigor.
5.12.2. Deverá constar na embalagem em local de fácil visualização, pelo menos, o nome e
CNPJ do fabricante ou distribuidor, procedência e número do lote.
5.12.3. Acondicionar os equipamentos em embalagem individual, adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e armazenamento.
5.12.4. As embalagens não poderão conter emendas, rasuras ou sinais de violação de
qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou
apresentarem danos aparentes.
5.13. O recebimento do material solicitado deverá estar condicionado à observância das
condições e especi icações técnicas ora estabelecidas neste Termo de Referência, cabendo a
verificação ao servidor ou à comissão designada para tal finalidade.
5.14. O objeto deste presente Termo de Referência será recebido nos termos dos artigos 73 a
76 da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo também ser observado os comandos contidos no
Decreto Municipal nº 54.873/2014 e na Portaria nº 065/2017-SMG, de 09 de junho de 2017,
sem prejuízo das regras estabelecidas neste TR.
5.15. A empresa contratada deverá se responsabilizar por todos os ônus relativos ao
fornecimento do material solicitado conforme descrição e condições constantes a este Termo
de Referência, inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no
local de destino.
5.16. Cada unidade dos equipamentos a serem adquiridos deve estar acompanhada do seu
respectivo manual do usuário, apresentado obrigatoriamente em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.

 
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações e responsabilidades previstas na legislação em vigor (federal, estadual
e municipal) incidentes direta ou indiretamente ao objeto deste TR, constituem à
CONTRATANTE o que segue:
6 . 1 . Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução previstas neste
Instrumento, comunicando inclusive à empresa contratada, por escrito e tempestivamente,
qualquer mudança relacionada ao seu objeto.
6.2. Receber o objeto descrito neste TR no prazo e condições estabelecidas aqui estabelecidas
neste Instrumento.
6.3. Promover a iscalização das condições previstas neste TR, comunicando formalmente à
empresa contratada o(s) seu fiscal(is) ou comissão designada para este fim.
6 . 4 . Comunicar à empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades veri icadas na execução do presente objeto, indicando as providências
necessárias para sua devolução e devida substituição, se for o caso.
6.5. Aplicar as sanções que couberem às inadimplências da empresa contratada, depois de
garantir o seu direito à ampla defesa e contraditório.
6 . 6 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitado pela
empresa contratada, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;
6.7. Efetuar o pagamento à empresa contratada no valor correspondente à execução do objeto
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prescrito neste TR, no prazo e condições por ele estabelecidos.
 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento, decorrente da entrega do material solicitado, objeto deste Termo de
Referência, será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do seu aceite
de initivo, após a apresentação da respectiva documentação iscal, devidamente atestada
pelo setor competente da Secretaria Municipal da Pessoa com De iciência - SMPED, conforme
disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e possíveis alterações, bem como de legislação
municipal correlata a este aspecto.
7.2. Os pagamentos serão depositados em conta corrente no Banco do Brasil em nome da
empresa contratada, a qual se obriga a manter conta aberta e ativa até o término do ajuste.
 

13. DAVALIDADE DA PROPOSTA

8.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, o qual será
contabilizado a partir da data de sua entrega.

 

15. DAS PENALIDADES

9.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, em especial a
contida em seu Artigo 87.
9.2. Sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, será aplicada penalidade de multa
pecuniária nos percentuais e casos abaixo elencados:
9.2.1. 0,5% (zero vinte e cinco por cento) diários por atraso na entrega, até o prazo de 05
(cinco) dias, a partir do 6° dia será cobrada multa de 0,75 % (meio por cento) ao dia.
9.2.1.1. Decorrido o prazo acumulado de 20 (vinte) dias de atraso na entrega, poderá, a
critério da Coordenadora de Administração e Finanças, devidamente justificado:
9.2.1.1.1.Restar con igurada a inexecução total do Ajuste (item 9.2.4), operando-se sua
rescisão.
9.2.1.1.2. Aguardar a entrega dos materiais, objeto do ajuste com aplicação de 0,75% (zero
setenta e cinco por cento) por dia de atraso até o limite previsto no item 9.2.1.1.
9.2.1.1.3. A decisão do item 9.2.1.1.2 poderá ser revista a qualquer tempo.
9.2.2. 3% (três por cento) por descumprimento do estabelecido no item 6, deste Ajuste.
9.2.3. 10% (dez por cento) por inexecução parcial.
9.2.3.1. As multas aplicadas nos termos do item 9.2.1.1, não excederão o valor da inexecução
total, prevista no item 7.2.4.
9.2.4. 20% (vinte por cento) por inexecução total.
9.3.  As multas serão calculadas sobre o valor da parcela inexecutada.
9.4. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando
cabíveis.
9.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da noti icação
enviada a empresa apenada, assegurando o direito ao contraditório e à ampla defesa. A
critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância
que a empresa tenha a receber da PMSP. Não havendo o pagamento, o valor será inscrito na
dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

 

17. FUNDAMENTAÇÃO

10.1. Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e Lei Municipal nº 13.278/02 e Decreto nº 44.279/03.

 

19. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

11.1. A Contratada deverá observar o disposto no art. 3º, § 1º-A do Dec. nº 44.279/2003, acrescido pelo
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Dec. nº 56.633/2015.
11.1.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
11.2. Fica vinculada a NE e anexo, para todos os efeitos legais, a proposta apresentada pela Contratada,
independentemente de sua transcrição.
 

Nathan Trindade Santos 
Coordenador(a) Geral Substituto(a)
Em 28/09/2022, às 12:32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 071273053 e o código CRC 209AEA0B.

Referência: Processo nº 6065.2022/0000594-4 SEI nº 071273053
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